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LEI Nº 10.147, DE 11 DE ABRIL DE 2025.
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O “DIA MUNICIPAL DA EQUOTERAPIA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Sete Lagoas, o Dia Municipal da Equoterapia, a ser comemorado, anualmente, no dia 09 de agosto.

Parágrafo único. O dia a que se refere o caput deste artigo fica incluído no Calendário Oficial do Município de Sete Lagoas.

Art. 2º A data de que se trata esta Lei será dedicada a valorização e ao reconhecimento do tratamento terapêutico na reabilitação do desenvolvimento físico, psíquico, educacional, emocional e social de pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida e outras necessidades específicas, por meio da interação com cavalos e da prática da equitação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 11 de abril de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
ITAMAR COTA PIMENTEL

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia da Informação
MARIA APARECIDA FRANÇA CANABRAVA

Secretária Municipal de Assistência Social
FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei nº 198/2025, de autoria do Vereador Carlos Henrique Rajão Gonzalez)
